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SUGESTÕES 

A Comissão do Emprego e dos Assuntos Sociais insta a Comissão do Mercado Interno e da 

Proteção dos Consumidores, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes 

sugestões na proposta de resolução que aprovar: 

- Tendo em conta o artigo 3.º do Tratado da União Europeia (TUE) e o artigo 9.º do Tratado 

sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE), 

- Tendo em conta a sua resolução, de 14 de janeiro de 2014, sobre inspeções laborais 

eficazes como estratégia para melhorar as condições de trabalho na Europa1, 

- Tendo em conta a sua resolução, de 19 de janeiro de 2016, sobre o rumo ao ato para o 

mercado único digital2, 

A. Considerando que as consequências económicas da crise financeira ainda se fazem sentir e 

o PIB continua abaixo do nível de 2008 em vários Estados-Membros; 

B. Considerando que o mercado único é caracterizado por taxas de desemprego 

persistentemente elevadas; considerando que, desde a crise financeira, o número de 

desempregados aumentou mais de seis milhões de pessoas; considerando que, no final de 

2015, havia mais de 22 milhões de pessoas sem trabalho na União; 

C. Considerando que as políticas com o objetivo de baixar as normas laborais, sociais, 

ambientais e para a proteção dos consumidores estão a obrigar a um nivelamento por 

baixo, contribuindo assim para a distorção da concorrência leal no Mercado Único; 

1. Observa, com aprovação, a Estratégia para o Mercado Único, que pode oferecer 

oportunidades aos trabalhadores, às empresas e aos consumidores e injetar vida nova nas 

economias da Europa, abrindo as fronteiras, favorecendo a mobilidade e eliminando os 

obstáculos às mercadorias e aos serviços;  

2. Observa que a boa regulação pode beneficiar tanto as empresas como os trabalhadores e 

contribuir para promover o crescimento económico e o emprego de qualidade no Mercado 

Único; observa a agenda «Legislar melhor» da Comissão, incluindo o reforço do 

envolvimento das partes interessadas, através da plataforma REFIT, por exemplo, e o 

reforço das avaliações de impacto; sublinha a necessidade de avaliar não só os efeitos a 

curto prazo mas também o valor a longo prazo da legislação e as consequências de não 

legislar; considera que uma legislação melhor, mais eficaz e mais simples reduzirá os 

encargos administrativos e estimulará o crescimento e a criação de emprego, continuando 

ao mesmo tempo a assegurar padrões elevados de proteção dos consumidores, dos 

trabalhadores, da saúde e do ambiente;  

3. Observa que a realização de um mercado interno que assegure a livre circulação de 

mercadorias, pessoas, serviços e capitais é um objetivo essencial da União. 

4. Destaca a importância de promover a mobilidade através da formação, as aprendizagens, 

                                                 
1 Textos Aprovados, P7_TA(2014)0012. 
2 Textos Aprovados, P8_TA(2016)0009. 
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as competências e a empregabilidade através de programas como o programa Erasmus+ e 

da rede EURES, que oferecem a possibilidade de adquirir experiência útil a milhões de 

trabalhadores da União Europeia; 

5. Salienta que a Estratégia para o Mercado Único deve ter em conta a dimensão social, em 

conformidade com o artigo 3.º do TUE e o artigo 9.º do TFUE, e incluir propostas para 

combater o desemprego e a exclusão social; sublinha que a Estratégia para o Mercado 

Único deve colocar mais ênfase no combate ao desemprego, sobretudo o desemprego de 

longa duração, o desemprego jovem e o desemprego dos trabalhadores acima dos 50 anos 

de idade, e na promoção da coesão social; convida a Comissão a reapreciar a sua 

estratégia com respeito a estes aspetos;  

6. Salienta que a Estratégia para o Mercado Único não pode esquecer as potencialidades do 

setor industrial quanto ao crescimento sustentável e ao emprego de qualidade na Europa;  

7. Considera que, para atingir os objetivos do Mercado Único e gerar crescimento e 

emprego, a União Europeia deve reforçar a sua competitividade, nos moldes descritos na 

Declaração do Conselho Europeu sobre a competitividade; 

8. Considera que a procura interna, em especial a melhoria do poder de compra, a adoção de 

medidas inovadoras e o investimento na economia verde, é essencial para explorar 

plenamente as potencialidades do Mercado Único e promover o crescimento sustentável; 

9. Entende que os obstáculos à realização de negócios além-fronteiras podem dificultar o 

crescimento e a criação de emprego; solicita, por conseguinte, uma análise completa desta 

questão caso a caso; salienta que os Estados-Membros têm o direito de regulamentar os 

serviços e as profissões em consonância com a sua política social; incentiva o 

estabelecimento, nas regiões fronteiriças, de parcerias transfronteiriças EURES, que 

desempenham um papel fundamental para o desenvolvimento de um verdadeiro mercado 

de trabalho europeu; 

10. Relembra o seu relatório de 2014 sobre inspeções laborais eficazes, que salienta a 

importância dos serviços de inspeção do trabalho para impedir distorções do Mercado 

Único; solicita a definição de regras claras da União Europeia sobre a coordenação dos 

sistemas de segurança social; convida a Comissão a realizar um estudo, em colaboração 

com os Estados-Membros, sobre o potencial valor acrescentado da criação de uma 

inspeção europeia do trabalho e de um cartão europeu de Segurança Social; 

11. Entende que, sem serviços profissionais e serviços às empresas competitivos na União 

Europeia, as empresas podem ter dificuldade em permanecer competitivas e em manter e 

criar novos postos de trabalho; 

12. Recorda que a política da concorrência é executada a nível da União Europeia; salienta 

que a concorrência desleal no mercado único tem um efeito negativo sobre as empresas 

cumpridoras, em especial as PME; convida a Comissão a, juntamente com os Estados-

Membros, tomar medidas decisivas para combater a concorrência desleal que tem por 

base, por exemplo, a evasão à legislação laboral, fiscal ou social; 

13. Considera que o princípio «salário igual para trabalho igual no mesmo lugar», como 

preconizado pelo Presidente da Comissão, Jean-Claude Juncker, constitui um instrumento 
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importante para combater as distorções do mercado; 

14. Recorda que, no Mercado Único, todos os trabalhadores devem ter direito a beneficiar do 

mais elevado nível possível de proteção em matéria de saúde e segurança no trabalho, 

independentemente da dimensão da empresa em que trabalham, do lugar onde trabalham 

ou do contrato subjacente; 

15. Solicita aos Estados-Membros que criem estruturas para aconselhar e assistir os 

trabalhadores transfronteiriços quanto às consequências económicas e sociais de trabalhar 

noutro Estado-Membro; 

16. Observa que o aprofundamento do mercado único e do mercado único digital pode trazer 

novas oportunidades e desafios, indo suscitar questões de competências, novas formas de 

emprego, estruturas financeiras e proteção social, bem como de saúde e de segurança no 

trabalho, que terão que ser resolvidas, e deve trazer benefícios para os trabalhadores, para 

as empresas e para os consumidores;  

17. Lamenta que a Estratégia para o Mercado Único não dê especial atenção à desadequação 

das competências, que continua a ser um obstáculo ao crescimento no mercado único; 

observa com preocupação que 40 a 47 % da população da União Europeia tem 

competências insuficientes em tecnologias digitais e que a procura de trabalhadores com 

competências em tecnologias digitais está a crescer a um ritmo de 4 % por ano, enquanto a 

despesa pública no setor da educação sofreu uma diminuição de 3,2 % desde 2010, o que 

põe em risco a posição competitiva da União Europeia a médio prazo e a empregabilidade 

da sua força de trabalho; encoraja os Estados-Membros a investir no ensino das 

tecnologias digitais e nas competências nesta área; 

18. Observa as oportunidades e os desafios decorrentes da economia colaborativa para a 

criação de emprego, o crescimento económico e um mercado de trabalho mais inclusivo; 

convida a Comissão a publicar, no futuro próximo, orientações sobre a forma como o 

direito da União Europeia é aplicável aos vários tipos de economias colaborativas, de 

forma a eliminar a insegurança legal; salienta que a economia colaborativa não deve 

conduzir a uma evasão aos impostos e contribuições sociais, nem ao incumprimento da 

legislação social e de trabalho; observa a necessidade de adaptar e modernizar a 

legislação, com vista a realizar todo o potencial da economia colaborativa, convidando a 

Comissão e os Estados-Membros a analisar a necessidade de um quadro, ao nível mais 

adequado, que preencha qualquer potencial vazio legal e evite o aumento do trabalho 

independente precário e fictício; 

19. Congratula-se com a intenção de a Comissão apresentar orientações sobre a economia 

colaborativa, que proporcionarão a segurança jurídica que é tão necessária em muitas 

áreas, como as normas em matéria de saúde e segurança, a segurança social e a proteção 

do emprego; 

20. Regista que o pacote sobre a mobilidade dos trabalhadores visa contribuir para um 

mercado único mais profundo e mais justo; salienta, no entanto, a importância de 

assegurar que as medidas previstas neste pacote sejam proporcionais e tenham em conta as 

consequências da mobilidade de um grande número de trabalhadores para regiões 

específicas; 
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21. Considera que a Estratégia para o Mercado Único pode proporcionar novas oportunidades 

às PME, que são a espinha dorsal das economias da União Europeia, e às microempresas e 

startups inovadoras; considera que o desenvolvimento de um ambiente empresarial 

adequado, melhorando os enquadramentos do capital de risco privado para as PME, 

favorecendo o acesso ao financiamento, elaborando legislação sã e aplicando plenamente 

o princípio «Think Small First» no mercado único, é fundamental e poderá apoiar o 

crescimento e a criação de emprego; 

22. Considera que deve ser dada especial atenção ao desenvolvimento de requisitos 

administrativos eficientes e transparentes para as empresas; solicita a criação de balcões 

únicos nos Estados-Membros para apoiar as PME e as startups, por exemplo através de 

requisitos simplificados em matéria de IVA; 

23. Sublinha o apoio da Comissão aos sistemas de ensino duais que, além de facilitarem o 

desenvolvimento pessoal, podem contribuir para aproximar as competências e 

qualificações dos trabalhadores europeus às reais necessidades do mercado de trabalho; 

salienta a importância de garantir que a Estratégia para o Mercado Único não prejudique, 

de modo algum, os sistemas de ensino duais, assegurando ao mesmo tempo a qualidade 

das aprendizagens e, em especial, a proteção do emprego; sublinha o importante papel dos 

parceiros sociais no desenvolvimento de sistemas de ensino duais; considera que, embora 

um sistema de ensino dual utilizado num Estado-Membro não possa ser simplesmente 

copiado por outro Estado-Membro, a tónica europeia deve ser colocada na forte correlação 

entre o ensino dual e o emprego jovem; 

24. Observa que o mercado de serviços continua fragmentado; convida a Comissão a garantir 

a correta aplicação da Diretiva «Serviços» pelos Estados-Membros e a realizar as 

reformas necessárias para eliminar as barreiras no setor dos serviços, adotando uma 

abordagem setorial específica para os serviços, sem baixar o nível de proteção dos 

consumidores, dos trabalhadores, da saúde e do ambiente, bem como, se for caso disso, os 

sistemas de relações laborais dos Estados-Membros; salienta que uma aplicação 

inadequada das regras em vigor limita as oportunidades para as empresas e dificulta a 

criação de emprego; sublinha que as avaliações mostram que, quando as barreiras 

administrativas são menos importantes, são criadas mais empresas e, desta forma, o 

potencial quanto à criação de emprego é reforçado;  

25. Congratula-se com a proposta legislativa da Comissão com vista a eliminar as barreiras 

legais que limitam o acesso a determinadas profissões, que é um passo importante para 

abrir o mercado único e favorecer o crescimento do emprego; 

26. Insta a Comissão a velar pela simplificação e harmonização do procedimento relativo à 

prestação de serviços transfronteiras, a fim de reduzir os requisitos para o destacamento de 

trabalhadores e melhor integrar as PME no mercado interno; 

27. Considera que reduzir os encargos administrativos e os custos de conformidade para as 

empresas, em especial as PME, e revogar a legislação desnecessária, continuando a 

garantir um nível elevado de proteção dos consumidores, dos trabalhadores, da saúde e do 

ambiente, são medidas essenciais para atingir os objetivos da Estratégia para o Mercado 

Único; 

28. Salienta, neste contexto, a necessidade de aumentar eficazmente a informação sobre os 
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fundos da União Europeia à disposição das PME, das microempresas e das startups 

inovadoras; recorda ainda que, para garantir a qualidade da utilização dos fundos da União 

Europeia, é fundamental aplicar um sistema de supervisão e controlo da utilização destes 

recursos; 

29. Insta a Comissão a trabalhar com os Estados-Membros para simplificar e acelerar os 

procedimentos de reconhecimento das qualificações profissionais, nomeadamente 

facilitando e incentivando a introdução de Quadros de Formação Comuns no total respeito 

pelo princípio da subsidiariedade; convida a Comissão e os Estados-Membros a promover 

a formação e o ensino nas áreas das TIC e da CTEM, por forma a dotar tanto os atuais 

como os futuros trabalhadores das competências digitais relevantes; 

30. Apoia a adoção de medidas com vista a colmatar as lacunas na legislação da União 

Europeia relativa à luta contra a discriminação no emprego, em especial quanto às pessoas 

com deficiência; apoia, além disso, a implementação, sem demora, da Diretiva 

2000/78/CE do Conselho sobre a igualdade de tratamento no emprego e na atividade 

profissional. 

31. Toma nota da proposta da Comissão com vista a introduzir um passaporte das empresas 

para a prestação de serviços, que visa promover a liberdade de prestação de serviços; 

considera que este passaporte deve ser introduzido sem prejuízo da competência dos 

Estados-Membros de acolhimento quanto a assegurar a aplicação efetiva e o controlo da 

legislação laboral nacional e europeia; expressa profunda preocupação, com respeito a 

este aspeto, quanto à potencial utilização abusiva de um tal instrumento e convida a 

Comissão a realizar uma avaliação de impacto regulamentar completa da proposta, a fim 

de avaliar as suas oportunidades e riscos; 

32. Convida os Estados-Membros a fazer uso da possibilidade de introduzir condições sociais 

no contexto da contratação pública; 

33. Insta a Comissão e os Estados-Membros a apoiar o emprego de qualidade na economia 

colaborativa, adaptando e modernizando a legislação, evitando as zonas pouco claras do 

ponto de vista jurídico nas quais se contornam as disposições existentes do direito fiscal, 

do direito do trabalho e de natureza regulamentar, assim como os direitos dos 

consumidores, proporcionando simultaneamente um quadro regulamentar que permita aos 

empreendedores crescer, inovar e criar postos de trabalho; solicita igualmente à Comissão 

que promova um apoio concreto aos empreendedores na economia colaborativa, a fim de 

ajudar a atingir os objetivos de crescimento, inovação e criação de emprego; 

34. Congratula-se com a criação de uma plataforma de luta contra o trabalho não declarado e 

solicita nomeadamente aos Estados-Membros e aos parceiros sociais que se empenhem 

plenamente nesta plataforma, para combater mais eficazmente o trabalho não declarado e 

o trabalho independente fictício; 

35. Reitera que, para aproveitar as oportunidades decorrentes da digitalização dos postos de 

trabalho, é necessário criar disposições flexíveis e seguras de organização do tempo de 

trabalho, condições de trabalho estáveis, proteção social e favorecer o «trabalho 

inteligente», por forma a melhorar a produtividade e o equilíbrio entre vida profissional e 

particular; salienta a importância, com respeito a esta questão, de dotar as zonas rurais de 

infraestruturas digitais, para que estas zonas possam beneficiar das inúmeras 
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oportunidades proporcionadas pela agenda digital como, por exemplo, o teletrabalho; 

36. Reitera a sua forte oposição à atual proposta de diretiva relativa às sociedades unipessoais 

de responsabilidade limitada; 

37. Salienta a importância de parceiros sociais fortes e independentes e de um diálogo social 

eficaz; insiste na necessidade de envolver os parceiros sociais, se for caso disso, nos 

trabalhos sobre eventuais reformas nacionais no domínio das profissões regulamentadas; 

38. Salienta a importância do diálogo social sobre as oportunidades e alterações que um 

mercado único acarreta para o emprego. 
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